
20/05/2019

Número: 0805721-51.2015.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 27/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA (AUTOR) MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18838
86

19/03/2015 09:45 Petição Inicial Petição Inicial

18839
55

19/03/2015 09:45 Petição Substabelecimento

18839
61

19/03/2015 09:45 procuraçao e carteira Procuração

18877
79

24/03/2015 12:53 Despacho Despacho

21797
38

30/04/2015 16:09 Intimação Intimação

22356
96

08/05/2015 09:48 Alegações Finais Alegações Finais

22357
06

08/05/2015 09:48 Documentos - francisco caninde Documento de Comprovação

22357
14

08/05/2015 09:48 Indeferimento adm - Francisco Canindé Documento de Comprovação

29210
51

20/07/2015 11:14 Certidão Certidão

38914
99

26/10/2015 15:46 Despacho Despacho

43168
17

01/12/2015 15:42 Intimação Intimação

43718
05

07/12/2015 15:31 Petição Petição

59118
28

06/05/2016 10:45 Certidão Certidão

59405
60

09/05/2016 17:23 Despacho Despacho

63320
71

08/06/2016 10:22 Intimação Intimação

10263
900

28/04/2017 15:42 Certidão Certidão

10263
846

28/04/2017 15:50 Sentença Sentença

10285
689

02/05/2017 15:31 Intimação Intimação

11892
190

18/08/2017 10:44 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



11899
279

22/08/2017 12:37 Certidão Certidão



 

EM ANEXO

Num. 1883886 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909452462200000001821823
Número do documento: 15031909452462200000001821823



 

Num. 1883955 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909433649800000001821892
Número do documento: 15031909433649800000001821892



Num. 1883955 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909433649800000001821892
Número do documento: 15031909433649800000001821892



Num. 1883955 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909433649800000001821892
Número do documento: 15031909433649800000001821892



Num. 1883955 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909433649800000001821892
Número do documento: 15031909433649800000001821892



Num. 1883955 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909433649800000001821892
Número do documento: 15031909433649800000001821892



Num. 1883955 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909433649800000001821892
Número do documento: 15031909433649800000001821892



 

Num. 1883961 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909435262400000001821898
Número do documento: 15031909435262400000001821898



Num. 1883961 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15031909435262400000001821898
Número do documento: 15031909435262400000001821898



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0805721-51.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

 FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias, juntando aos autos

comprovante de pedido administrativo prévio perante a Seguradora ou justificar a impossibilidade, bem como laudo hospitalar

e/ou boletim de ocorrência que comprove a ocorrência do acidente, sob pena de indeferimento da inicial.    

P.I.

 19 de março de 2015Mossoró/RN,

EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR

Juiz de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 1887779 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15032412531668600000001825625
Número do documento: 15032412531668600000001825625



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0805721-51.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

 FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias, juntando aos autos

comprovante de pedido administrativo prévio perante a Seguradora ou justificar a impossibilidade, bem como laudo hospitalar

e/ou boletim de ocorrência que comprove a ocorrência do acidente, sob pena de indeferimento da inicial.    

P.I.

 19 de março de 2015Mossoró/RN,

EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR

Juiz de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 2179738 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15032412531668600000001825625
Número do documento: 15032412531668600000001825625



 

Conforme  determinado em despacho retro, requer a juntada dos documentos em anexo.

Confiante no deferimento.

Num. 2235696 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809475924500000002159317
Número do documento: 15050809475924500000002159317



 

Num. 2235706 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



Num. 2235706 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



Num. 2235706 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



Num. 2235706 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



Num. 2235706 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



Num. 2235706 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



Num. 2235706 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809471592400000002159325
Número do documento: 15050809471592400000002159325



 

 

Num. 2235714 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15050809473754400000002159333
Número do documento: 15050809473754400000002159333



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0805721-51.2015.8.20.5106

Demandante: AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA

Demandado(a)  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.:
 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a parte autora apresentou as petições em
anexo, razão pela qual, faço os presentes autos conclusos.   O referido é verdade e dou fé

 20 de julho de 2015.       Mossoró/RN,

LIVAN CARVALHO DOS SANTOS

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 2921051 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LIVAN CARVALHO DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15072011135842000000002808110
Número do documento: 15072011135842000000002808110



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0805721-51.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

A fim de se dar regular andamento ao feito, intime-se o autor para, no prazo de 10(dez)dias, juntar

aos autos procuração constituindo o advogado subscritor da inicial e comprovante do prévio requerimento administrativo perante à

Seguradora, tendo em vista que o documento de id2235714 não contém os dados pessoais do autor, sob pena de indeferimento da

inicial.

P.I.

 21 de outubro de 2015MOSSORó/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 3891499 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102615462237700000003725576
Número do documento: 15102615462237700000003725576



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0805721-51.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

A fim de se dar regular andamento ao feito, intime-se o autor para, no prazo de 10(dez)dias, juntar

aos autos procuração constituindo o advogado subscritor da inicial e comprovante do prévio requerimento administrativo perante à

Seguradora, tendo em vista que o documento de id2235714 não contém os dados pessoais do autor, sob pena de indeferimento da

inicial.

P.I.

 21 de outubro de 2015MOSSORó/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 4316817 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102615462237700000003725576
Número do documento: 15102615462237700000003725576



 

 

                                                                                                                                                                       

BALBINOS SEGURO DPVAT

Rua Antônio Vieira de Sá, n. 986.

Aeroporto, Mossoró – RN.

Tel.: (84) 3316-7595

balbinosmossoro5@hotmail.com

 

_______________________________________________________________

 SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARAEXCELENTÍSSIMO
CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ-RN.

 

 

 

 

 

PROCESSO: 0805721-51.2015.8.20.5106

 

 

 

 

          Francisco Caninde de Oliveira , devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe, vem data vênia, perante V. Exa., por intermédio de sua bastante

procuradora que esta subscreve, expor e ao final requerer o que segue:

.

Pelo Exposto, requer a V. Exa., que seja concedido dilação de prazo de 30 (trinta)

dias para o cumprimento do despacho de ID 4316817.
Termos em que,

 

Pede e espera o deferimento.

Num. 4371805 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15120715311792100000004179516
Número do documento: 15120715311792100000004179516



 

Mossoró – RN, em 07 de Dezembro de 2015

                       

 

                                               

 

Bela.  Mariana Ateneu F. do Amaral

OAB-RN 10.727

 

Num. 4371805 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15120715311792100000004179516
Número do documento: 15120715311792100000004179516



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355 - 3° andar, Fórum Dr. Silveira Martins (Complexo judiciário), Presidente
Costa e Silva - CEP 59625-410, Fone: 84 3315-7166, Mossoró-RN - E-mail: ms2civ@tjrn.jus.br

 

 

 

CERTIDÃO

                                                Certifico em razão do meu ofício que a parte autora apresentou a petição em
anexo e em face da Correição Ordinária que está sendo realizada neste Juízo, no período de 04 a 10 de
Maio de 2016, conforme Portaria nº 032/2016 da Corregedoria do TJ/RN; bem como Portaria 02/2016
deste Juízo, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.
                                                O referido é verdade, dou fé.

 

 

 

 

Mossoró 06 de maio de 2016

Livan Carvalho dos Santos

Auxiliar Técnico

Num. 5911828 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LIVAN CARVALHO DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050610452654300000005621655
Número do documento: 16050610452654300000005621655



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0805721-51.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

D E S P A C H O

                                     Defiro parcialmente o pedido de ID 4371805, concedo prazo de mais 15 (quinze) dias.

P.I.

 9 de maio de 2016MOSSORÓ/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 5940560 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050917233602700000005648319
Número do documento: 16050917233602700000005648319



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0805721-51.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

D E S P A C H O

                                     Defiro parcialmente o pedido de ID 4371805, concedo prazo de mais 15 (quinze) dias.

P.I.

 9 de maio de 2016MOSSORÓ/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 6332071 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050917233602700000005648319
Número do documento: 16050917233602700000005648319



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0805721-51.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que decorreu o prazo legal de 15 (quinze) dias,

sem que a parte autora tenha dado cumprimento ao despacho de ID 5940560, apesar de devidamente

intimada, conforme ID 6332071, razão pela qual faço os autos conclusos.

Mossoró/RN, 28 de abril de 2017

RAFAELLA FONSECA PEREIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 10263900 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAFAELLA FONSECA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042815421137200000009698726
Número do documento: 17042815421137200000009698726



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
0805721-51.2015.8.20.5106

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº 0805721-51.2015.8.20.5106

Ação: Cobrança de Seguro

Autor: FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório:

 Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVATajuizada, sob o beneplácito da gratuidade da

 justiça (Lei nº 1.060/1950), por LEIRIANO MENDES DE LIMA, devidamente qualificado à exordial,

  por intermédio de Procurador Judicial, em desfavor de SEGURADORA LÍDERDOSCONSÓRCIOS

DPVAT, igualmente qualificado nos autos.

Foi proferido o despacho de ID 3891499intimando-se a parte autora para juntar aos autos

procuração constituindo o advogado subscritor da inicial e comprovante do prévio requerimento

administrativo perante à Seguradora, tendo em vista que o documento de ID 2235714 não contém os

dados pessoais  do autor,  sob pena de indeferimento da

inicial. 

 Devidamente intimada, por meio de seu causídico, conforme ID 4316817, a parte autora

 atravessou petição constante no ID 4371805, requerendo a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para

cumprir o despacho.

 Novamente foi proferido despacho (ID5940560), deferindo parcialmente o pedido retro,

concedendo 15 (quinze) dias para que a autora cumpra o determinado, todavia, apesar de devidamente

intimada (ID 6332071),restou-seinerte, conforme certificado no ID 10263900.

Dessa forma, vieram-me os autos conclusos.

Num. 10263846 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042815505103400000009698677
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II. Fundamentação:

A peça inicial, para ser admitida, deverá atender os requisitos constantes do art.319, do Código

 de Ritos, quais sejam: a) o juiz ou Tribunal a que é dirigida; b) os nomes, prenomes, estado civil,

existência de união estável, CPF ou CNPJ, endereço eletrônico,domicílio e residência do autor e do réu; c)

o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; d) o pedido e suas especificações; e) o valor da causa; f) as

provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; g) o requerimento para a

 citação do réu; h) a opção do autor pela realização ou não da audiência de conciliação ou de mediação.

  Destarte, prescreve o art. 321 do Código de Processo Civil:

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar oarts. 319 e 320

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial.

 Já o art. 320do C.P.C. estabelece:

 "Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação."

Por documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação se entende como sendo aqueles

imprescindíveis para ser tutelado o direito material que se postula, representando verdadeiros

"pressupostos" à ação, acarretando a sua não apresentação a inadmissão da ação.

A propósito, confira-se o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO
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REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. I - Nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito,art. 282determinará que o autor a emende, ou a

complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha sido intimado para

regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a

petição inicial restou indeferida. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (STJ,

AgRg na MC 5975 / ES, relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 05.5.2003)

III. Dispositivo:

 Configurada a inércia do autor, a quem foi determinada a juntada aos autos de procuração

constituindo o advogado subscritor da inicial e comprovante do prévio requerimento administrativo

perante à Seguradora,reputado indispensável para o deslinde da causa, INDEFIRO a petição inicial,

 julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inciso I do Código de

Processo Civil.

 Defiro o pedido da gratuidade judiciária, ante a declaração acostada nos autos (ID 1883961).

  Custas ex legepelo demandante, cuja exigibilidade fica suspensa, nos moldesda Lei nº

1.060/1950.

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição, e a seguir, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Mossoró, 28 de abril de 2017.

JOSÉ HERVAL SAMPAIO JÚNIOR

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
0805721-51.2015.8.20.5106

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº 0805721-51.2015.8.20.5106

Ação: Cobrança de Seguro

Autor: FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório:

 Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVATajuizada, sob o beneplácito da gratuidade da

 justiça (Lei nº 1.060/1950), por LEIRIANO MENDES DE LIMA, devidamente qualificado à exordial,

  por intermédio de Procurador Judicial, em desfavor de SEGURADORA LÍDERDOSCONSÓRCIOS

DPVAT, igualmente qualificado nos autos.

Foi proferido o despacho de ID 3891499intimando-se a parte autora para juntar aos autos

procuração constituindo o advogado subscritor da inicial e comprovante do prévio requerimento

administrativo perante à Seguradora, tendo em vista que o documento de ID 2235714 não contém os

dados pessoais  do autor,  sob pena de indeferimento da

inicial. 

 Devidamente intimada, por meio de seu causídico, conforme ID 4316817, a parte autora

 atravessou petição constante no ID 4371805, requerendo a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para

cumprir o despacho.

 Novamente foi proferido despacho (ID5940560), deferindo parcialmente o pedido retro,

concedendo 15 (quinze) dias para que a autora cumpra o determinado, todavia, apesar de devidamente

intimada (ID 6332071),restou-seinerte, conforme certificado no ID 10263900.

Dessa forma, vieram-me os autos conclusos.
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II. Fundamentação:

A peça inicial, para ser admitida, deverá atender os requisitos constantes do art.319, do Código

 de Ritos, quais sejam: a) o juiz ou Tribunal a que é dirigida; b) os nomes, prenomes, estado civil,

existência de união estável, CPF ou CNPJ, endereço eletrônico,domicílio e residência do autor e do réu; c)

o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; d) o pedido e suas especificações; e) o valor da causa; f) as

provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; g) o requerimento para a

 citação do réu; h) a opção do autor pela realização ou não da audiência de conciliação ou de mediação.

  Destarte, prescreve o art. 321 do Código de Processo Civil:

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar oarts. 319 e 320

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial.

 Já o art. 320do C.P.C. estabelece:

 "Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação."

Por documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação se entende como sendo aqueles

imprescindíveis para ser tutelado o direito material que se postula, representando verdadeiros

"pressupostos" à ação, acarretando a sua não apresentação a inadmissão da ação.

A propósito, confira-se o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO
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REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. I - Nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito,art. 282determinará que o autor a emende, ou a

complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha sido intimado para

regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a

petição inicial restou indeferida. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (STJ,

AgRg na MC 5975 / ES, relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 05.5.2003)

III. Dispositivo:

 Configurada a inércia do autor, a quem foi determinada a juntada aos autos de procuração

constituindo o advogado subscritor da inicial e comprovante do prévio requerimento administrativo

perante à Seguradora,reputado indispensável para o deslinde da causa, INDEFIRO a petição inicial,

 julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inciso I do Código de

Processo Civil.

 Defiro o pedido da gratuidade judiciária, ante a declaração acostada nos autos (ID 1883961).

  Custas ex legepelo demandante, cuja exigibilidade fica suspensa, nos moldesda Lei nº

1.060/1950.

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição, e a seguir, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Mossoró, 28 de abril de 2017.

JOSÉ HERVAL SAMPAIO JÚNIOR

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

Processo nº: 0805721-51.2015.8.20.5106

Demandante: AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA

Demandado(a): RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

                                    Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº  transitou em10263846
julgado sem interposição de recurso, apesar da devida intimação. O referido é verdade e dou fé

 

MOSSORó/RN, 18 de agosto de 2017.

 

 

LIVAN CARVALHO DOS SANTOS

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0805721-51.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que em cumprimento à determinação retro,

procedo o arquivamento dos presentes autos, sem cobrança de custas.

O referido é verdade. Dou fé.

 

                                                                      MOSSORó/RN, 18 de agosto de 2017

RAFAELLA FONSECA PEREIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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